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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

PORTARIA Nº 059/07 – GAB.

A SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
TECNOLÓGICO E TURISMO DO ESTADO DO PIAUÍ - SETDETUR, por seu
Secretário de Estado, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a disposição, com ônus para o órgão requisitante, dos
servidores desta Secretaria, abaixo relacionados, para prestarem serviços junto à
Secretaria Estadual da Saúde, com lotação no Instituto de Doenças Tropicais Natan
Portella - IDTNP, até 31 de dezembro de 2007.

NOME MATRÍCULA 
Francisca Leonarda da C. Oliveira 008366-6 
Iracema Pereira Ricarte 081030-4 
João Batista de S. Azevedo 008467-X 
José Nilton Ribeiro Paz 007775-5 
Maria da C. da Silva 008086-1 
Maria Alzinete da Silva Sousa 008147-7 
Maria Aparecida dos Santos Freitas 008568-5 
Maria das Dores de Sousa 008368-2 
Maria de Jesus S. Silva 008285-6 
Teresinha de Jesus Silva 008496-4 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura;
Art. 3º - Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 20 de março de 2007.

ULYSSES GONÇALVES NUNES DE MORAES
Secretário

PORTARIA Nº 060/07 – GAB.

A SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
TECNOLÓGICO E TURISMO DO ESTADO DO PIAUÍ – SETDETUR, por seu
Secretário de Estado, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

         Art. 1º - Conceder a disposição, com ônus para o órgão requisitante, do servidor
desta Secretaria, MANOEL MÁRIO DA SILVA, matrícula nº 006579-0, para prestar
serviços junto à Secretaria de Governo do Estado do Piauí, até 31 de dezembro de 2007.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura;
Art. 3º - Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 22 de março de 2007.

ULYSSES GONÇALVES NUNES DE MORAES
Secretário

PORTARIA Nº 061/07 – GAB.

A SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
TECNOLÓGICO E TURISMO DO ESTADO DO PIAUÍ - SETDETUR, por seu
Secretário de Estado, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a disposição, com ônus para o órgão requisitante, da servidora
desta Secretaria, MARIA DE NAZARE PEREIRA DANIEL, matrícula 008543-0, para
prestar serviços junto à Secretaria Estadual da Saúde, com lotação no Hospital Getulio
Vargas - HGV, até 31 de dezembro de 2007.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura;

Art. 3º - Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 27 de março de 2007.

ULYSSES GONÇALVES NUNES DE MORAES
Secretário
P. P. 6099

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
DECRETO DE 15 DE FEVEREIRO DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ROSIMAR DO PERPETUO SOCORRO DA SILVA NUNES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da Unidade
Operacional Buenos Aires, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos
a partir de 01 de Janeiro de 2007.

DECRETO DE 30 DE MARÇO DE 2007

CÉLIA MARIA DO NASCIMENTO RIBEIRO, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da Unidade Operacional
Aeroporto, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02
de Janeiro de 2007.

COORDENADORIA ESTADUAL PARA INTEGRAÇÃO DA PESSOA PORTADORA
DE DEFICIÊNCIA
DECRETO DE 11 DE ABRIL DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

RESOLVE conceder autorização para que REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS,
Coordenadora Estadual para Integração da Pessoal Portadora de Deficiência, possa
ausentar-se do País, no período de 24 de abril a 02 de maio de 2007, acompanhando o
Exmo. Sr. Governador do Estado em viagem oficial aos Estados Unidos da América.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
DECRETO DE 11 DE ABRIL DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

RESOLVE conceder autorização para que SÉRGIO LUIZ DE OLIVEIRA VILELA,
Gerente de Programas da Secretaria de Planejamento, possa ausentar-se do País, no
período de 24 de abril a 02 de maio de 2007, acompanhando o Exmo. Sr. Governador do
Estado em viagem oficial aos Estados Unidos da América.

GABINETE MILITAR
DECRETO DE 11 DE ABRIL DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

RESOLVE conceder autorização para que o 1° Tenente QOPM – GUSTAVO GOMES
CAMPELO, Ajudante de Ordens do Gabinete Militar, possa ausentar-se do País, no
período de 24 de abril a 02 de maio de 2007, acompanhando o Exmo. Sr. Governador do
Estado em viagem oficial aos Estados Unidos da América.

P. P. 6117  a  6120
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